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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1386/2025

PORTARIA Nº 1387/2025

PORTARIA Nº 1388/2025

PORTARIA Nº 1389/2025

PORTARIA Nº 1390/2025

PORTARIA Nº 1391/2025

PORTARIA Nº 1392/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
ANA CAROLINA VIEIRA DORNELAS – aprovado (a) 
em 362º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.791 em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 31 de julho de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com THAIS CRISTINE RODRIGUES NASCIMENTO 
– aprovado (a) em 361º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.792 em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 31 de julho de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado (a) GISELE ALVES COSTA 

DE OLIVEIRA, matricula nº 91.797, no cargo de 
CONTADOR, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 
12º lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 31 de julho de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada NATIELY LARA BORGES 

SANTOS, matricula nº 91.805, no cargo de MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, sob Regime Estatutário, em 
virtude de aprovação em Concurso Público, classificado 
(a) em 1º lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 31 de julho de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada KARLA ANDREIA ANDRADE, 

matricula nº 91.782 no cargo de RECREADORA, 
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, classificado (a) em 207º lugar, de 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada KELLY REGINA SILVA ALVES, 

matricula nº 91.803, no cargo de RECREADORA, 
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, classificado (a) em 214º lugar, de 
que trata o Edital nº 001/2023.        

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 31 de julho de 2025.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 
5.426, de 08 de setembro de 2014; 

CONSIDERANDO a necessidade de J. O. S., irmão 
da requerente, que apresenta quadro clínico que se 
enquadra na hipótese do inciso IV do art. 3º da Lei nº 
5.426, de 8 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de doença 
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do 
Município de Araguari, a fim de que a servidora possa 
atender às necessidades de seu irmão, conforme laudo 
exarado nos autos do Processo nº 305/2016;

R E S O L V E:

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para metade da jornada de 
trabalho da servidora”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

que trata o Edital nº 001/2023.        
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 31 de julho de 2025.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, comunica a Intenção a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 034/2024 – Pregão Eletrônico nº 010/2025 – RP Nº103/2024. 047/2024, 
PROCESSO Nº 131/2024 - que possui como gestoras as SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 30 de julho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.  

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, comunica a Intenção a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 097/2024 – Pregão Eletrônico nº 010/2025 – RP Nº007/2025. 047/2024, 
PROCESSO Nº 023/2025 - que possui como gestoras as SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 30 de julho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.  

FAZENDA

SAÚDE

EDITAL

Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora 
MÁRCIA CRISTINA GOMES, matrícula funcional nº 76.198, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com remuneração integral, para metade da jornada de trabalho 
diária, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos do item IV 
do art. 3º, da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica, na pessoa doente na família, 
após o período concessivo da licença. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 24/07/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 30 de 
julho de 2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

MMuunniiCCÍÍPPiioo  --  AArrAAGGuuAArrii  --  MMGG

iimmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  tteerrrriittoorriiaall  rruurraall  ((iittrr))

EEDDiittAAll  DDEE  ttEErrMMoo  DDEE  CCoonnSSttAAttAAÇÇÃÃoo  EE  iinnttiiMMAAÇÇÃÃoo  nn°°  0000000044,,  ddee  3300  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002255..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  lleeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto
do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

nnoommee  CCoommpplleettoo  //  rraazzããoo  SSoocciiaall CCPPff//CCnnPPjj tteerrmmoo  ddee  CCoonnssttaattaaççããoo  ee  iinnttiimmaaççããoo
((iittrr))

VANESSA ARABE LENZA 036.317.286-62 4069/00031/2025

VANESSA ARABE LENZA 036.317.286-62 4069/00032/2025

ttiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ttrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  iittrr

Nome: Humberto de Sousa Matrícula: 00049972

Cargo: Fiscal Tributário / 10272024 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

30/07/2025

14/08/2025

HUMBERTO 
DE 
SOUSA:02377
696627

Assinado de forma 
digital por 
HUMBERTO DE 
SOUSA:02377696627 
Dados: 2025.07.30 
13:48:46 -03'00'

FAEC
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando parecer da Assessoria Jurídica e do Departamento de licitações 
e Contratos de fls. Retro, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 002/2025, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, SENDO 
UMA VAN FORD TRANSIT E UM MICRO-ÔNIBUS VOLARE A8, HOMOLOGO o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 002/2025, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2025, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da lei nº 14.133/2021, com 
modificações posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-
60, Valor Global Estimado: R$ 11.094,79 (onze mil e noventa e quatro reais e setenta 
e nove centavos), FUNDAMENTAÇÃO: Contratação Direta através de dispensa de 
Licitação com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei n. º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Publique-se na forma da Lei. Após, ao Departamento de 
Licitações e Contratos para a formalização do Contrato. Araguari, 30 de julho de 
2025. Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Presidente – PAULO 
APOSTOLO DA SILVA. 

SAE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ERRATA 05/2025 AO REGISTRO DE PREÇOS 03/2025 - PROCESSO 
LICITATÓRIO:	 1123/2025 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATADA: LONDON SERVIÇOS URBANOS 
LTDA - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
comuns de engenharia para manutenção em ramais de ligação de água potável 
e adutoras visando o controle e redução de perdas reais de água no município 
de Araguari-MG, bem como o serviço de interrupção “corte” e religação de água 
dos usuários inadimplentes, previamente notificados. ONDE SE LÊ: VALIDADE 
INICIAL DO REGISTRO DE PREÇOS ENTRE: 16/05/2025. DATA ASSINATURA 
DO REGISTRO DE PREÇOS: 16/05/2026. LEIA-SE: VALIDADE INICIAL DO 
REGISTRO DE PREÇOS ENTRE: 16/05/2025 E 16/05/2026. DATA ASSINATURA 
DO REGISTRO DE PREÇOS: 16/05/2025. MOTIVO:    Na formalização/digitação do 
Registro de Preços as datas foram informadas equivocadamente, sendo necessária 
a correção. Araguari-MG, 30 de julho de 2025. RÔMULO CESAR DE SOUZA

Setor de Licitações 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, comunica a Intenção a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 101/2024 – Pregão Eletrônico nº 010/2025 – RP Nº007/2025. 047/2024, 
PROCESSO Nº023/2025 - que possui como gestoras as SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 30 de julho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.  

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, comunica a Intenção a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 102/2025 – Pregão Eletrônico nº 010/2025 – RP Nº007/2025. 047/2024, 
PROCESSO Nº 023/2025 - que possui como gestoras as SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 30 de julho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.  

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, comunica a Intenção a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 094/2025 – Pregão Eletrônico nº 010/2025 – RP Nº007/2025. 047/2024, 
PROCESSO Nº025/2025 - que possui como gestoras as SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 30 de julho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.  

PORTARIA Nº 1393/2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 

1706/2020, pelo cumprimento da pena de advertência imposta ao servidor e em 
razão do Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º O registro da pena de advertência imposta ao servidor deverá constar em 
seu assentamento funcional pelo prazo de 3 (três) anos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 23 de 

julho de 2025.

“Determina o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar que 
menciona.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
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